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LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2014 – Em 11 de novembro de 2014. 

 

 

  Concede abono salarial aos servidores 

 públicos municipais. 

 

 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão 

Extraordinária realizada em 10/11/2014, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE 

sanciona e promulga a presente  

 

Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido ao servidor público municipal ativo, da administração direta, 

independente do cargo que estiver exercendo, abono salarial mensal nos meses de outubro, 

novembro, dezembro e 13º salário de 2014.  

 

Parágrafo único.  O valor do abono salarial de que trata este artigo será de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

  

Art. 2º O abono não poderá ser concedido cumulativamente, total ou parcialmente, a título 

de hora suplementar, hora extra ou dobra de plantão. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de outubro de 2014. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 11 de novembro de 2014. 
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